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PORTARIA nº 120 de 14 de junho de 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 

Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e demais disposições da Lei Municipal 

nº 410/2009. 

  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor público municipal, MARLON 

AUGUSTO STANG, ocupante do cargo de COORDENADOR DE 

DEPARTAMENTO, inscrito na matrícula nº 1042/01, lotado na Secretaria Municipal 

de Assistência Social 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir do dia 17 de junho de 2024. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC. 

Em 14 de junho de 2024. 

 

 

 

 

--------------------------------------------------- 

VANDERLEI SANAGIOTTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e             AIMAR F. PAVELECINI 

Publique-se      Secretário de Administração e Fazenda 
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